
ARTIGO 2fl;-0 valor do presente crédito será coberto com a anula­

ção parcial da seguinte verba orçamentaria: 

SAÚDE 

AgSTSTgNgLA S9CIA.L 

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 

3 . 1 . 1 . 1 . 7 . 1 . - Pessoal 

Vencimentos de mensalistas e contratados.. .215.000,0^ 

ARTIGO 3°:-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrario. 

Dr. Mauricíojõsé de Aáévedo Oliveira 

-PRESIDENTE DA CÎMARA MÜNICIPAL-

LEI N° 2 1 6 , DE 1 1 DE AGOSTO DE 1.971. 

"Dispõe sobre abertura de crédito especial". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE, SÃ"0 JOÃO DA BOA VISTA, 

usando de suas atribuições legais, D E C R E 

T kf a seguinte . . . 

L E I : -

ARTIGO IS;-Fica aberto na Contadoria Municipal um credito especia] 

de 013.000,00 (Três mil cruzeiros), destinado ao Departamento Muni 

cipal de Trânsito,criado pela Lei nB 1 6 2 , de 5 de novembro de 1 . 9 

70. 

ARTIGO 2Q;-0 valor do presente crédito será coberto com a anulaçãc 

parcial da seguinte verba orçamentaria: 

SERVIÇOS URBANOS 

imiMQ&o PtfflMCA 
lítlm 1 . 3 . 9 . 3 « - Prosseguimento e conclusão de obras 

Rede de iluminação ¡215.000,OC 

ARTIGO 3Q;-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, r̂  

vogadas as disposições em contrario. 


